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O direito de votar e de ser votada representou a primeira grande vitória 

das mulheres na luta pelo reconhecimento da sua cidadania. No entanto, ainda 

que hoje em dia elas sejam, no Brasil, a maioria do eleitorado – sendo que, 

conforme dados divulgados pelo site do Tribunal Superior Eleitoral, 52% do 

eleitorado brasileiro é formado por mulheres – elas ainda possuem uma 

representação política muito pequena se comparada à dos homens. 

 Nesse contexto, é importante ressaltar que uma maior presença feminina 

na política é fundamental à consolidação de um Estado Democrático de Direito, 

mas que, apesar de já haver essa compreensão, no Brasil a presença delas é 

uma das menores do mundo. Desde a efetiva conquista do voto feminino pelas 

brasileiras, em 1932, até hoje, o país já editou e aprovou legislações de cotas de 

gênero (sendo que a primeira delas surgiu em 1995). Apesar disso, o cenário 

político sofreu poucas alterações, sendo que as eleições de 2018 resultaram na 

maior bancada feminina já composta na história da democracia brasileira, em 
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que conseguiu eleger 77 mulheres – o que representa apenas 15% das vagas 

(SANTOS; PORCARO, 2020, p. 285-287). 

 No Brasil é muito comum se deparar com a afirmação de que “as cotas 

não funcionam”. De fato, analisando o número de mulheres eleitas para cargos 

parlamentares desde que medidas institucionais de incentivo à participação 

política de mulheres e legislações de cotas começaram a ser implementadas no 

país, é possível compreender que elas não têm se apresentado como medidas 

efetivas. Apesar disso, é importante contextualizar a adoção de cotas no Brasil 

e a legislação eleitoral brasileira, para que assim seja possível entender não 

apenas o seu potencial, mas também as suas fragilidades.  

 Diante disso, a presente pesquisa tem como objetivo geral analisar a sub-

representação feminina e a política de cotas na legislação brasileira, buscando 

abordar acerca dos avanços da legislação brasileira no âmbito eleitoral no 

tocante às cotas de gênero e a participação das mulheres na política. Assim, 

partindo da compreensão de que as cotas de gênero não são suficientes para 

garantir uma maior representação feminina na política (ou seja, as cotas por si 

só não garantem uma participação igualitária), esse trabalho tem como problema 

de pesquisa o seguinte questionamento: quais outras medidas, além das cotas 

de gênero, poderiam ser capazes de aumentar a participação feminina no atual 

modelo eleitoral brasileiro? 

 Apesar desse problema de pesquisa aparentar ser um tanto quanto 

amplo, considerou-se importante fazer essa análise para que, através dela, 

possa compreender as variáveis que atuam na participação das mulheres na 

política. Assim, é importante destacar que mesmo com a previsão de legislações 

que preveem cotas de gênero, a sub-representação feminina na política 

brasileira ainda persiste, sendo que as mulheres não conseguem se inserir no 

cenário político de maneira proporcional aos homens. Diante dessa disparidade, 

a presente pesquisa considerou interessante realizar não apenas uma análise 

da legislação eleitoral e da previsão das cotas gênero, mas também buscar 

encontrar outras medidas que auxiliem em uma maior paridade de gênero na 

política brasileira. 



 
A realização dessa pesquisa justifica-se pela importância que é inerente 

aos estudos que versem quanto a temática dos direitos das mulheres e da 

igualdade de gênero, bem como pela necessidade de trabalhos que discutam 

estes direitos frente as questões específicas que lhe são concernentes. Para 

tanto, é utilizada como metodologia a realização de pesquisa de natureza 

exploratória, por meio de adoção de método bibliográfico, vez que este diz 

respeito à parte dedicada à contextualização teórica do problema de pesquisa e 

a sua relação com o que já tem sido investigado a seu respeito. É utilizado como 

base materiais elaborados, constituídos principalmente por livros e artigos 

científicos que versam quanto à temática de gênero e de direitos das mulheres.  

 Ao longo do último século houveram mudanças no cenário político, sendo 

que no contexto brasileiro, especialmente após a retomada da democracia em 

1988, as mulheres passaram a participar mais da política. No entanto, ainda há 

muito o que se avançar para que se alcance uma paridade de gênero nesse 

espaço. Nesse sentido, importa destacar que “para que políticas públicas 

representem a diversidade social é necessário que aqueles que elaboram as leis 

tenham em perspectiva toda a pluralidade que existe na sociedade brasileira e 

isso é possível apenas com uma diversidade de representação” (ARAUJO; 

SOUSA, 2020, p. 211). 

Durante muito tempo o direito ao voto foi a principal bandeira levantada 

pelos movimentos feministas e de mulheres ao redor do mundo, sendo que da 

metade do século XIX até as primeiras décadas do século XX esse foi o seu foco 

(MIGUEL; BIROLI, 2014, p. 93). Nesse sentido, é importante ressaltar que o 

início do movimento feminista se deu por meio de um conjunto de 

movimentações protagonizado por mulheres em torno da luta por igualdade 

política e jurídica entre os sexos. Elas reivindicavam direitos iguais de cidadania, 

como o direito à educação, propriedade e posses de bens, divórcio, entre outros, 

tendo como pauta principal a luta sufragista pelo direito ao voto feminino. No 

começo dos movimentos feministas, o sufrágio era a principal conquista a ser 

alcançada pelas mulheres (MIGUEL; BIROLI, 2014, p. 21).   



 
Naquele momento havia um entendimento geral de que as mulheres não 

deveriam participar da vida pública e, nessa conjuntura, elas pertenciam à 

unidade familiar pelo casamento, tendo por responsabilidades a geração e a 

criação dos filhos, motivo pelo qual elas não eram consideradas cidadãs. Tentou-

se colocar a razão da exclusão feminina da esfera pública como algo necessário, 

sendo que o conceito moderno de cidadania foi, dessa forma, construído pela 

insistente exclusão das mulheres (LUZ; SIMÕES, 2016, p. 74). 

 Sendo assim, pode-se compreender que a ideologia patriarcal era 

detentora das relações de poder na sociedade, tendo reforçado os papéis sociais 

de esposa e mãe, inclusive por meio da legislação. No caso do Brasil, as 

mulheres, desde o Império e até mesmo após o advento do Código Civil de 1916, 

eram excluídas dos espaços públicos ou, quando participavam, eram 

representadas por seus pais ou maridos, mas nunca sozinhas. Nessa época, 

com o sistema patriarcal ainda mais preponderante, este pode ser considerado 

o principal responsável por manter a imagem da mulher meramente como 

esposa e mãe (LUZ; SIMÕES, 2016, p. 77).  

Nesse contexto, na segunda metade do século XIX e início do século XX, 

as manifestações das mulheres começaram a dar lugar a uma campanha mais 

acentuada pelos direitos políticos de votarem e serem votadas. O movimento 

das mulheres sufragistas, que surgiu primeiramente na Europa e nos Estados 

Unidos, se consolidou no primeiro momento em que as mulheres se reuniram no 

mundo, como movimento organizado, para reivindicarem os seus direitos. E no 

Brasil, da mesma forma, a primeira fase organizada do movimento feminista teve 

como um de seus eixos principais as reivindicações pelos direitos políticos das 

mulheres (ALVES, 2019, p. 49-56). 

A conquista dos direitos políticos das mulheres brasileiras veio, então, no 

ano de 1932, quando o Governo Provisório, por meio de Getúlio Vargas, que era 

o chefe de governo, editou o Decreto nº 21.076, instituindo o primeiro Código 

Eleitoral brasileiro. Ele trouxe em seu artigo 2º que seria eleitor o cidadão maior 

de 21 anos, sem distinção de sexo, alistado na forma do Código. Além disso, 



 
também instituiu a Justiça Eleitoral, que passou a regulamentar as eleições no 

país (MARQUES, 2019, p. 137). 

Desde então, o Brasil já editou leis que buscam impulsionar uma maior 

participação feminina na política. A lei 9.100/95, que estabelecia normas para a 

realização das eleições municipais de 1996, foi a primeira legislação brasileira a 

prever cotas de gênero. A seguir, a lei 9.504/97, hoje alterada pela lei 12.034/09, 

além de estender essa previsão para as eleições gerais também reservou 30% 

do número de vagas para os representantes do gênero minoritário (qual seja, 

claramente o gênero feminino). Mais recentemente, a lei 13.165/2015 

estabeleceu os patamares de no mínimo 5% e no máximo 15% do montante do 

Fundo Partidário destinado ao financiamento das campanhas eleitorais para a 

aplicação nas campanhas de suas candidatas nas três eleições subsequentes.  

 É importante destacar, para concluir essa breve análise, que mesmo com 

políticas afirmativas para proporcionar uma maior presença feminina na política, 

seja com a cota mínima de 30% das candidaturas, ou ainda sobre o uso do fundo 

de financiamento de campanhas, as mulheres brasileiras ainda permanecem 

sub-representadas. Diante dessa disparidade existente, pesquisas como essa 

que aqui se apresenta são indispensáveis para analisar fatores que influenciam 

nessa sub-representação das mulheres e para pensar em medidas que 

contribuam para a superação desse problema. Assim, aponta-se aqui, como um 

possível meio de auxiliar nesse problema, que essas cotas sejam vinculadas ao 

preenchimento dos cargos, para que assim possa haver, de fato, mudanças na 

composição do plenário. 
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